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ADESÃO DE CASA LEGISLATIV Ã--

!================:::JO~BS~E!R~VA!Ç£A~O~================1

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÀMARA MUNICIPAL 15
OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DEADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DEADESÃO DECASA LEGISLATIVA

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

Palmeira dos índios c

ENDEREÇO

Praça da T ~ d"" s/n - :Bairro Centro.Ln"",eper. enela,

CIDADE UF CEP

Pa lrn.eire.. dos tndios }.-L 5~ 6~o--O~."
.

1. 'J .,,'V

TELEFONES FAX

o-A~82-421 2430 0.xx82.4-21 3159 XXZXXX..:TI~XX~\....~{X:ZJacr

CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÀ VEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

• Arlely Alex da Silva Oliveira
UNIDADEIDEPART AMENTO

Setor de Informática
CARGO

Operador de Micro
FAX

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

PARTIDO
PSDE

ANIVERSARIO DDIMM

01.0-.1937

AUTENTICAÇAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO

Ru::-!'" Guir-::rães C .: ta
NOME PARLAMENTAR

Ruy Guj~araes Costa

1'. c.os
LOCAL

"" _.l.no..J.os , 28/03 12000------



GABINETE DA PREFEITA DE P. DOS INDIOS-A P:01'

l

•

•

Folh, N' J]_~
Prllcesoo N.°-:J-

.L7. -. \Rubrlc.~.-.----4

~ I:-$TADO DE,:.M::A:"GO~S:> ,
CAl\.1ARA MUNICIPAL DE,fA:I:-MKlRkDOS'INDlOS-.::-:>
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Palmeira dos Índios - AL .

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Oswal o Fermozelli Câmara
Analista d nformática Legislativa
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras Municipais

•

Instruções:

• Se tiver Internet, por favor responda a essas
perguntas pela página www.interlegis.gov.br.:

• Se tiver dificuldade com a Internet, preencha este formulário e envie pelei correio, até
31/3/2000 para o endereço: Prodasen - Interlegis

Anexo C do Senado Federal
Brasília - DF CEP 70.165-900

• Este formulário aborda algumas questões técnicas que algumas Câmaras poderão não
responder por ineXistência de equipe de informática própria. É importante ressaltar que
o preenchimento deste questionário não é condição para a Câmara aderir ao programa
Interlegis .

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail
informa@interlegis.gov.br

DF: AL

Cep: <;7600 ('DO

E-mail:

1 - Identificacão:

Câmara Municipal de Palmeira dos tnd i os
u.,...a,...... d..... T .•....•., dA. "'-Endereço: ~ - "a. a. .!.".uepen. enc1.a, S.ou

Telefones: On;:82421-2430/ 421-3159 Fax:

2 - Dados do Presidente da Câmara:

••
Nome parlamentar: Ruy Guima,...ã,p~.:; Partido: PGD3

RUJ't'Guimarães GostaNome completo: _

Telefones: Oxx82. 421-3159 Fax: .xx:KXXX:X:0:,U:C-:.~~Cr2:GCZXX

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou funcão equivalente):

Fax:

'n...•..",.......T -- - •••• tNome: .!-'. .•. i.:p.l .••1.0 ti 08.0 a.o:::.; ;:;an -os---------------------------------
Função:

Telefones:
X:SC?}=~GCX:,'GG[KZ~XJ:XXE-mail: Hom.~.page:

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Arlely .:!11exda Sil-va Oliv"eira

Função: Opera.d.or de l~Iicro

Telefones: Oxx82.421-2nO

E-mail:

Fax: }C[X:f:Q).Y;;-;~::r::r';,;-,'7"T'"r-;-:-

Home page: LCD:ZXX:C{xJc:5CGãcc{

U:\CEIISCL\Gerencial\BD e pesquisas Comunidade\pesqulsa Clmaras fev2000\Questionario Clmaras.docpag I de5 O
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5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim liJ Não D
5.2 - Vinculado a quem? : Arlel;y Alex da Silva

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

______ :_QX_'-_,C"_ .•_'"""'~_,:_L_:C_,C_,L._':_'C_c.._\.~_.-L_~_T_'-'_-r 5.4 _Cargo na Mesa: ~{}:XX:IIT~

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

•
Nome:

Função: C'oerad ar d.e 1:~IiCT'0
Telefones: OJix82. 421-2/1-30 Fax: :X=DU~.ZZ:(XX.ZXX:X..Xjlo.-------------- ----------------

'\ E-mai!: X_}_:_~_L_~[_,:-:-_.;:._y_-~_..:-_:\._A_2\._-T'_'-'_i;: Home page: __ :_..=_.~......<_'-_.C_;_C_C_:~-=_~:_::,=_~_~_'~_:!'-_:c._':x_..!.~_'_.'_~

5.6 - Informacões sobre recursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas:X.z~u::;,:XX Programadores: XIc'::x::::a.:; Operadores de Micro: 01

Técnicos de suporte em:

Linux:01WindowsNT:'" .\.-'.Hardware:

Obs: ----------------------------~-----

6 - Informações sobre sistemas

sim - Terceiros
D
Qg
D

sim - Interno
D
B':

Apoio aos Gabinetes
Adrninistrati vo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
[;g
O
~

6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas áreas abaixo
relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Não
D
D
D

Sim
IX]
~
IX]

U:ICEI\SCLIGerenclaIIBD e peSQuisas ComunldadelPesQulsa camaras feV2OOOlQuestlonarlo camaras.docpag 2 de5 O
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7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

D Mainframe: D Intel:
D Risc: DOutras: - Especificar:
IKJ Não tem servidor

• 7.2 .. Topologia da Rede:

IX]Nenhuma: DFDDI:

• D Token-Ring: DATM:
D Ethemet: DOutros: Especificar:
D Fast-Ethemet:

• 7.3 .. Sistema Operacional de Rede no Servidor:

• •

D NoveIl versão _
D Windows NT '
~ Windows 95/98

•

8 - Configuração das estações de trabalho:

8.1 - microcomputadores:

"

D Windows 3.x
D Lan-Tastic
D Outros: Especificar:

Tipo Quant. Processador Memória (MB) HD(MBouGB)
1 02 Pentium Iv1i~IX 16 IEE HD 2.4
2
3
4
5

• 8.2 ..Sistema Operacional das estações de trabalho:

IX]DOS: t9 Windows 95 / 98
D Windows 3.x DWindowsNT
DOutro Qual?

U:ICEIISCLIGerenciaIlBD e pesquisas ComunldadelPesqulsa Câmaras feV2000IQuestionario Câmaras.doCpag 3 de5 O. i
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• 8.3 - Impressoras:

:::::;,~~:;::I
Rubrlc~ .. .~ __. _ 11

•

Tipo Quant, Marca Modelo
O' -

1 .~ .~~<. ~ I-fP :Desk\Tet 6q2 ,
2

,

3
4 i

5

• 8.4 -Aplicativos da estação de trabalho:

li]Office 97: IXJ Excel .
O Office 95 • lYl antivírus:
I;lWord 6.x O Netscape ,

lU Internet Explorer

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:

gPlaca de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? liJ Sim ONão
IilKit Mutimídia:
O Scanners - Quantidade:

,
D ES4bilizador: .
DNo~reaks:

- Quantidade:

o Fita streamer - Quantid,ade: _

•
9 - Equipamentos para Backup:

A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? O Sim IX]Não

O Zip-drive:

10 - Informações quanto à rede Elétrica:

o Jaz-drive: -Quantid~de: _

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:

Estabilizada?
Aterrada?
Voltagem:

DSlM
~SlM
O llOV

~NÃO
O NÃO
íJ220V

11 - Informações sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim [] Não D.
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região? ,
D Não; lUSim - provedor local; D Sim - provedor de fora a I km

U:\CEI\SCL\GerenciaI\BD e pesquisas Comunidade\pesquisa Câmaras feV2000\Questionario Câmaras.docpag 4 de5 O
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l

12 - Informações sobre assistência técnica:

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
O Não; !XJSim - fornecedor local; O Sim - fornecedor de fora 'a km, ----

,
12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não; bJSim - assistência local; O Sim - assistência de fora!a _ _ km~~ }

13 - Observações gerais:

•

•

li. folha de Adesão de

. ,

U:ICEI\SCLIGerenclaIIBD e pesquisas ComunidadelPesqulsa camaras feV2000lauestionarl~ camaras.docpag 5 de5 O,



Município :Palmeira dos Índios

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal de Palmeira dos Indios

Data: 05/06/2001
Estado: Alagoas

Nome do Responsável junto ao Programa lnterlegis:
(Arlely Alex da Silva Oliveira)

Assístência Técníca
Empresa: KAPLAN TECNOLOGIA Técnico: DAMIÃOMELO
DDD/TelefoneComercial: (082) 421 - 2100

.• Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb

Num. de série: MMI6112808 56.01< Num. de tombamento:

Um Microcomputador Novadata ND-PD500!T5007 com 256 MB de memória

Num. série CPU: 00125ZZ4 Sê.Ol<:- Num. de tombamento:

Num. série Monitor: 006SP03329 SIZ.ok Num. série Gateway: X2SD43E80CE s.;.ok

Estabilizadores de potência mínima I kva, quantidade: OI SERIAL N° 00429191 510.
0\<

•
Foi Ministrado curso de 3 horas?SIl\'1 Em caso de SIM no campo anterior, atribua um
conceito. '

SIM! NÃO ( Bom)

Observações:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de
funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificado~. /1' ~~~.,

/IfI' '// / f' /)
Data 05/06/2001 Ass. 7';:;Ú{! ';/~ .j~. i ../. /(1//.4'

/
/ 'í/.,
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Folha N° . _

Processo N'.L5.31QL,,- .SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

,:

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
PALMEIRA DOS ÍNDIOS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: AL-27098/2005 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERIiEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato'.da ComissãolDiretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de EmpréstimÓ nOI I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlD, em 27 de jul~o de 1999, ;'este ato representado pelo Direto~ Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS INDIOS, com sede
na Praça da Independência, s/n - Centro, Palmeira dos Índios-ALneste ato representada por seu Presidente,
Vereador DENISVAL BASÍLIO SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11- promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes; . i
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladJres brasileiros, de

forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlêgis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de aCOTaO com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serno formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis ' SINTER

•

•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de pr~dutos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; ,

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

I

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-,Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponí~eis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outrAsinformações de
interesse do cidadão; :

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTl:'RLEGIS;

i

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e prograinas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; ,

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonbr ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; i

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como tonO' e papel para impressora, disquetes, cd-rom regra~ável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposiçã6 da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; i

VlI.- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; !
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das lirnitÁções e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensageris enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI . disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presen~e Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;' '

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando 'for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Cçffiunidade. I

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA
I

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meío do acordo de cooperação têenica internacional, Projeto
BRA/98/010, ftrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UJ%)AS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NÀÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso hnico e exclusivo,
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas rio PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de ,igência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipanlentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAtvIA DAS
NAÇÕES UNtDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência Ipatrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá cÇlma observância
das disposições deste Tenno.

I
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO 'FXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.3 . São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles

. ,
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. I

,
4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

I

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA iLEGlSLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA. I

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equiparuentos e prograruas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equiparuento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracterísiicas e configuração ~dooriginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis. .

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pélo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. I

4.9 - O acesso aos equiparuentos e prograruas relacionados no ANEXO deverá ser fnuiqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5, I - Não ltá previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. '

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:
i

I-amigavehnente, por iriiciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prbscrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legi~lação.
I

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os'equiparuentos e
prograruas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) ,dias.

o
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•

•

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
legal ou contratual; :

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecr~taria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. I

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os t.onvenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos. '

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro-da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenenles firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de ilfual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemWIhas. I

Brasilia, 3'1. de~ de 2005.,

Agaciel da Silva Mai
Diretor Geral do Se ado Federal

Testemunhas:

/t~
;

Marcia Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Om-ERLEGII
__ ~.L ._- .~ .••• ,._.
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I

Relação de equipamentos destinados às Câmaras
Municipais !

• Equipamentos:

o I (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500- 15502;
OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
OI (um) Gateway 3 Com Lan Modem 56K;
OI (um) Estabilizador SMS uRE 1000B! fax, net com controle .

•

o
I
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•

- I
RELAÇAO DOS EQUIPAMENTOS:

I
I
I
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Poder legislativo

CÂMARA DOS DnUTADOS
DIRETORIA GERAL

~:XTR'\TI) UI': T£llMO i\DlTlWI

Proc. 14LS26JOS. ESPECIE: Adili,'o n' 2005/197.1 fLrmadn com a
CONSTRUTORA AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTUA '
GRUPO NMJUM. OBJETO: Conlrnlnção de empresa pre<tadorn de

<C(Viç05de h"lclaria. p;lm a Cãmara dos Depulad",. FThlALlDADE
DO ADITIVO: Am;se;mo de 25% (viote c cinco por ceOlol a"
montame eoolralado. eo""sponcicnle 30 aumcnto de R$4.l.2S5.55
(quarenta e lrês miL dU/enlo-, c oitema e eioco reais c cinqncnla e
cinço CCI!13vns)ao valOf iniCIai do 0011lnllo. AMPARO lEGAL: Ar-
ligo 65, ~ I' , da Lei n' lI,M>('.J9l.co='pondenie ao an;,!o 11:l. * I' ,
do Regulamemo d", Procedimemr>s Ueilatório,; da Câmara 00,; Dc-
pulad", 1,1.10 da Mesa n' M0101). VALOR TOTAL ESnMADO
RS2Ib.427,75 Idu7.cmn, c dezesseis miL quatroeentos c "inte e sc'lc
reais e sctema e cineo cCI!tav",). l:MPENHO: 2oo5NEorm304.
CLASSIF. ORÇM'lENTÁRIA: Programa dc Trabalhn
010l1055l40l'>lflooJ - Proc""o l~islalivo _ Nacional. Natu"'7.8 da
Despesa: l.J.9O.J9 _ OulrCl$Serviço, de Tcreeiro' - Pessoa Juridica.
Pela CONTRATANTE: SERGIO SAMPAIO CONTRElRA..": DE AL_
MEIDA - Dirctor_GeraL Pela CONTRATADA: RUGÉRIO TONAT-
TO - Procunldor.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

f:XTR ..••TOS DE TERl>l()S AlllTl\'OS

Proc. IOROI7/05. ESPECIE: Aditi,'o n' 2IXN200.1 flnnad,i eom a
REALMAK SERVIÇOS E CO,\1ERCIO UDA. OUJETO: PrC5lação
de >c""ços de manulcnçAn pre,-.:mi,';} e eorrcli,'a do, pO:1e.rtI' ele-
Irónieos, dn< imcrfonçs C dos pOl1Ik, autom;i!ico~ dc garagens do,
bloco, de ap:llUlment'" funCIOna" da Câmam dCl$ Deputados, fi-
NALIDADE DO ADITIVO: Prorroll"çi\<) da vigência contratual pelo
periodr> dc 12 (doze) m~ses. a parllr de 10.IUII'>. com cláusula de
n:>eisIDJaotedpada para I~O logo scja eoncluido o procedimemr> li-
cilatl'>rio em andamcnto para o forneeimemo CTnqu"lOO. AMPARO
LEGAl: Anigo 57. mc;..:> ll, da Lei o" ~.I'>66f<)l.correspondente M>
anigo lOS, incisa IL do Regulamenlo dos Procedimentos Lkilatórins
da Câmara do, Depulado~ (Ato da Mesa o" ~0101). VIGÉNClA: Alé
09.11.07. VALOR TOTAL ESTIMADO, RS29.1109.20 f';nlC e nO\'e
mil. oil<'CCnlc><e on,'c reais c ,inte. ccnlavos). EMPE:>lHO
2006NE()l12979, CLASSIF. ORÇAMENTARIA: _ I'rogmma de Tm-
balbn: 01122055340I'>2flI01 • Rcpam~ e Com'CTvnçllo de R~idêneias
funcionais dQl. Membro<; dn Poocr l.egislativo em Bra,ma _ DF..
Nalureza da Despesa: J.J,90.39 - OUlro, Sen'iç", de Terceiros .
Pc<wa Juridica. EMPENHO: 201l1>NEOO29RO.CLASSIF. ORÇA-
MENTARIA: _ Programo dc TmhnlttO: OI122055J~0620101 _ Re.
paros e Conservação de Residêocias Fuocionai> dos Mernhros do
Poder Lcgi<lalivo em Bra.<ilin- DF. - NalUre11lda D~=: -'.3.9(1.30
- Material de Con,umo. Pela CONTRAT!\NTE: EUGENIO DE BOR.
BA AMARO - Direlor do Dcmap. Pela CO}.lTRATADA: ROBERTO
CARLOS SIQUEIRA. Procurador.

Proe. 143.264trl5. ESPEClE: Adilivo n' 20%.'027.1 finnado com a
MICROMEDICAL MATERIAL MEDICO HOSPITALAR lTDA.
OBJETO: Fon,eeimcntr> de material de laborató:io para n n.parelho
COULTER STKS de pmprimade do Càmara d", Deputa,los, FI_
N"l,IOADE DO ADITIVO: Acmc;mn de 2.tóH% .I,ime e 'l""tro
Inleiro~ c <e~,enla e OHro cent,;sim"" por C<"rIh'l. IInpof\.omlo um
aumento de RS2,557,OO (<!ois mil, quinhonl'" c ci",,~unta c sele
rC'I'lis).ao valor ioicialmenle contratado. AMPARO LEGAL: Ani~o
65, ~l' . da Lei o" RM(,!9l. ele n anigo 113. ~I' • do Regulamcnto
dos Procedimemos LieiulI<\ri", d:I Câmara dos Dcpu13Ó05 {Atn da
~le," o' WIOI l. VALOR TOTAL: RSI ~.'f15.00 (dole mil, OOvC'CCnlo,
C quin~e rali<l. EMPENHO: lOfll\NEOO21R2, ClASSlf. ORÇA-
ME"''TARIA: _ Pmgnlma de Trahalho: Ol301055J10040()()1 _ As_
siSltocia M<'diea c Odnolnlógica ws Scn'idon:;, Empregados e seus
Depcndeole' _ Nacional. - Nnlureza da Dcsp<=: J-,.90.JO _ Material
de t:onsumn, Pela COI"ITRATANTE: GUGENIO DE BORBA A)"lA-
RO - Oimor do Demap. Pela CO!'-'TRATADA: MÁRIO SÊRGIO
NUNES RlIlEIRO - S""in-Gercnte.

SECRETARIA EXECUTIVA DA C0.\i11SSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

,\VISU DE LlCITAÇÁO
1'OMAI).\ Dl: PRF.ÇtlS :-;, snnUt>

OBJETO' C""trntaç~o de empre ••, rura a execução das ob:'3< dc
lUllplinção fcom érca lOtai a ""r edificada de 113.65012'1da e.sa de
mi'luina.s do ,iSlcma de ar eondidon~dn do Cdificir> Anexo IV.
DATA DA AI1ERTURA: fl7/llf.!OOl'>.às IOb
VALOR DO EDITAL: RS 20.00 l,iOle re~i<.1
[DlTAL: Cópia d""te edilal pod"'""- ~cr ohtida na Secrelaria da Cn.
missOO. on 14' andar d" Edificio Anexo I _ Cones f6l) J~11>-4911 c
.1211>-4921.~m ,orno no endereçn elctriinieo: wwv.'.eamara.sov,br,

B,a,iii:l-pf. ~I de ""'emhrn ,k ::I)'ot-
JOSE M,\RTlNICHEN FILHO

i'r,-,..id,.,,,c' dn Cl'l.

SENADO FEDERAL
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l:X1'RA'TU Ilf. CARTA--{;U;.,'TRATO

L'l'écic: Cana_ConlralO CC20()(,()I)51. PrOCC5,n: 014568il11'>_3.\10-
dalidade: Dispensa. OhjelO: Comralaçãn pa!"amioistrar aula., de Elim
na AdminiSlraeão do Poder Legislativo. nO CUT1<Ode Fonnaç:In parn
Chefe de (jabinetc. Pmgrama de Trabalho: nlllH0551~0911)()()1. Na-
tureza: 339036. \"igênt:ia: in.cin: 21111/2001'>_ rinal: Na dala da emi,.
silo dr> lermo de rccehimemo definiti,'o. Sig;natário.: pelo Sc-n.do
Federal: Dr. Agaeid da Silva Maio, Direlnr.(jcrnL pcb Contratada:
Francisco do Concci.!lo Menoa Darreto

EXTRATO DE CU~'TR,\TO

E""éc;c: CMIralO CnOO60121. Proccsso: 00075410(,--4 Modalidade:
PregJo n' IJJ'2{)()l\. Ohjelo: Fomttimcnto c ill'lalação de cabine< de
,cg.u=ça e prolcçJO pnrn dc,;frihiladore-s. c"m treinamento de f"'S-
'0.1. Progrnmn de Trnhalho: 01301055120040001. NalUre/.8 da Des_
pesa: 449052. Vigência: ioicio: 21/11/20111'>. final: Na d'la da cmi,-
,to do lenno de reeebimeUlo definitivo. Sil'natá.-ios: pdo Senado
fedcml: Dr. Ag"ciel da Sil,,, Moia. Direlor'(oeraL pela C"otratada:
luiz Fermodo Nm'elli Gentil e nhio luquc Ba<IO.'

EXTRATOS IH: CO,"l\"Ê~IOS

bp<'cic' Con,êoio CN2())('OO3~, Processo, OI I320i()l>...O.ModaliJ~.
de: Não aplicávcl. Ohjoln: Mútua coopcração lknica para a produção.
cn_produç!lo. c~<.ã,~. pcnnula dou romnd.:nn de produto, jornali<_
lico,. cducnti"",. eultu •••.is e dc OUlro';conleÍldo,; dc imcre~se público
em fOt"'31o lel",.i~ivn. Vigência: in'eio: 22/1111()(){' final:
21/1112011. Sig-nalãrillS: pdu Senado Federal: Dr. Agaeiel da Siha
Maia. Ditctcr-Geral, pela Cont •••.tn<la:Jnsé Car1o< Franeelino

{ESPECIl:: Convêniõ n' : AL-2N9R!2005, _ MODALIDADE: Inc.
,i~lbilidnde. OBJETO:-1~11lbelecer c regul~r a panlClpnç!lo da Ca<.n
Lcgisla,i\'a 00 Programa Inter1cg.is. conCorme OS lennn< do Commln
de Empr6timo. eelctlrndo entre a REPÚBliCA FEIlERATIVA DO
BRASIL c o BANCO I}ITERA:>lERICA}.IO DE DESENVOLVI.
MESTO _ 010. ASSI"Al1JRA: 2~112I2005. VIGÊNCIA: A COntar
da dala de a."inarurn. com vigtncia c'lui,'~lente ;, duração do Prn_
gmma Inletlegis, Signatárir>' pel" Senadn F~dern1;Dr. Agõeicl da Sil_
'" Moia, Diretor-üeral. pelo Interkgis; Seoador Efmim Morais. f"'la
Contralada: Cãmara Munie,pal de Palmeira dn, Ind,os/AL,' Vereadnr
o...•.,iwal B"-,ilio Si)"a -

ESPÊCIE: (,,<,nv"nin n' : AI.-2709912oo5 • MODAliDADE: loc.
.xigibilidnde. OBJETO: [,Ioocleecr c regul"" • pa."1ieip'IÇâoda Casa
Legislaliva no Programa lnterlcsi\. cnnfonne "s lermos do Coolmln
de Empré<limo. cclebrndo enr", o REPÚBl.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESeNVOl.VI-
MENTO - BID, ASSINATURJ\: 20'1212005. VIGÊNCIA: A contar
da dala de assi:mtura. com vigência cqui,'aknte à duração dn Pr(>.
grnrna Inleriesis. Signotario: pelo Senado Federnl,Dr. Agaciel da Sil_
,'a M"ia. Direlnr-Gcral. f"'lo Interlcgis: Senador Elraim Morais, f"'la
Cr>ntralada: Câmam Municipal dc Peoedo!A!. _ Vereadnr JOSlle Mar_
ques da Si"';)

ESPECIE, Convenio n' : AI.-27I00,2005 . MODALIDADE, loc.
xi~ibilid:ldc. OBJETO: E~mbdeC1;: e regular a participação da Ca,a
Legisla/iva ou Programa Imerlcgis. confnnne os !enn"S do Comnlto
de Emrrts'imo. eelchrndo entro 3 REPÚBLICA FED£F:ATIVA [lO
BRASil e o BANCO INTER,\MERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - 81D. ASSINATURA: 20.'121:2005. VIGENClA: A comar
da data de assioatura. eom ";~neia cquivalente ã dLlração dr> 1'",_
granla Inter1C>'i~.Signatário: pel" $(,nado Federal:Dr. Agaeicl da Sil_
,';) Maia, Diretor-üeral. pelo Intcrlegi<: Senador Ef",im Morais. pela
Co~'ra'ada: Cãmam Municipal de Piodooa'AL . Vcr~""dM Moisés de
Ce"lucira

ESPÉCIE: eonvênin n' : AL.27102l"2oo5 _ MODAUD,\DE: loc'
xigibilid.1dc. OBJETO; Estabelecer c regular a panicipaç~o da Casa
legislali"a no Programa Inlerlegi.', ennfom,e os termos dn Contrato
de Emprblimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICAI"O DE lJESENVOLVI_
,\lENTO _ BID. ASSINATIJRA: 20.I12l200~, VIGENCIA: A COOlar
da dala de nss;narura. com ,'igêocia equi •..•leotc ã duraI"'" do Prn-
grama IOlerlesi,. Sigoatário: peln Senado Fedcral:D •. ,\saciel da SiI.
va Maia. DiretOf.Geral. pclr> Imerkgis: Seondr>r Etraim Morai,. pela
Cnnlralada: Câmara Municipal d" Pnrt" Real do ColéSiolAL _ Ve.
reaoor Kléher Cala/a",

ESPÉCIE: Con'..:nio n' : Al.2710.ll2005 _ ,\lODAUDAlJE: Inc.
xigibil;d3dc. OBJETO: E<labelccer c regular a panieipaçãr> d:I Casa
legislaliva no Progrnma Interlcgi~, conform~ r>' terrnm do Contrai"
dc Empréstimo. celehrado enlre n REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO J]>."TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
M[Nn) - 810. ASSINATURA: ~7/1212005. VIGI:NClA: A contar
da dala de Il5sioarura. co", \'igênei.1 ,-qui,'aleme à duração do Pro-
gfllOla I"lerlesi,. Signatário: pelo $cnadn F,'<!ernl:Dr. '\g~eiel da Sil_
'.a Ma;a, fJiretor-Gcn,1. pelo loterlegis: Senador Etm.m Mnrai,. pela
Cr>nlratada: Câma!"a Municipal de Samana do IpaocmalAL _ Vereador
Eudes \r,eira da Pai,'!o

ESPÉCIE' Com'êni" n' : AM_1301212rrl5 - MOD"UDADE: 100-
xigihilid,dc. OBJETO: hlllbelcccr c reg"llar " panidpaçiio d~ Ca,a
Legi,laliva no Prngrama lnterlcgis. cnnfolme o, Icrmos do Cnmr.olO
de El11pre,timo. cdebrado cnl«: a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c u BANCO INTERAMERICANO DE lJESENVOI.VI-
,\1ENTO - BIO. ASSINATURA, 1X'Il/21105. VIGENCIA: A cnolar
da dala de assioatur(l. eum "igcocia equivalemc à dllração do Pro-
grama Irnctlesis. Signatârio: peln Senadn Fcdcral:Dr. Agaciei do S;I-
,'a l>faia. Diretor_Geral. pelo lntetlcgi<: Senador Erraim Morai,. f"'la
Contratada, Cãmal'll Municipal de Prc<idemc Figueircdn.lAM . Ve'
reador MarcO-"Anlônin dn Na.<cimcnto Sil\'8

ESPECIE: Convênio o' CE-lJ09JI2OO1> _ MODALIDADE: Ine_
xi~ib.lidadc OBJETU: ESlahclecer c rcgi,lar a participação da Crn,a
Legi,13ti"a 00 I'OJ~ra.ma Inlerie!!is. eonfânne os t~rmos do Conlrato
de Elllpr61imo. celebrado entre a REP]J(lLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO D[ DESEI"VOl.VI_
ME}.ITO . BIO. ,\SSI:-JATURA: 03105/2006. VIGENCIA: A conlar
da dala de assinarura. com "igência equh'al~ole a ,Iumção du Pr(>.
grama Inler1cgis. Signatário: pelo Se""do:Fcdern1:Dr. Agaciel da Sil-
va Main. Diretor-GemI. pelo 10tcncgi5: &nador Efraim Morais, pela
Contratada, Câmara Municipal de Campo< Sales/CE _ Vereador An-
tônio Vissclmo Alencar Arme< ',
ESPEClE: Con"ênio o' . CE-230971200h _ MODALIDADE: lnc-
xigibilidadc. OBJE'IO: ESlIIheleecr e regular a panieipação da CO"

~;g~~~~~li:o~e~~~:~n;~~~g~~. ;~~t~~(~~1~~';;R~"-rf~~t~~~
BRASIL c o BASCO INTERAMERICAI'O DE DESEl\:VOl.VI_
MENn.l - BIO. ASSINATURA: 04!04/2()()(" VIGÊNCIA: A contar
da dnta de assinalura. CDm ,"i~ência cqui"alcme à du:-açlo dn Pre--
grama Interlegi<. Signatário: pelo Scoad" Fedcral:!)r. ,\ga<:icl da Sil-
,.a Mais, Diretor_GemI. pelo lntcrlcgis: S.enador ECralm Morai" pcla
Comralada: Câmara MuniCIpal dc C"-",,aveIICE _ Vereado, Pedro JÍI-
li~ de l.ima Tcn<lrio

ESPECIE: Convênio n': CE_2JIIJf.!1lI1f> . MODALIDADE: I"".
xigibilidadc. OIUETO: Estabelecer c reg'ular a panieipação d:I Ca,a
Legi,lali"a nn Prngrama Imcrkgis. oonfnrmc o, termos do Contrato
de Emprõslimo, celebrado ~nlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTr:.RAMERICANO [)E DESENVOLVI_
MENTO. BlD ASSINATURA: 17104120l6. VIGENCIA: A enotar
d. d.1ta dc a.<sinntura, cOm "is"nci" equivalentc ! duração do Pro-
grama Inlerle",i;, Sigoatário: pelo Senado Federal:Or, Agaeiel da Sil-
va Maia. Dir~lor.Gcral. pelo Int~r[egis: Senadur Uraim Morais. pela
Comrnlada; Cilmarn MlIOicipnl de Cureai,'CE - Vcrcadur Manncl Fer-
roira.de Aguiar . I
ESPEClE: Convênio o' CE-2J100J2/KIó _ MODALIDADE: lo".
xil!ihilidade. OBJETO: Glabeleccr c reSUlar a ",1nieipaçOO d. Ca'a
Lcgí~laliva no Programa Imcrlcgi,. conformc oS lermo, do Cnol"'to
de E"'Préstimr>, eclebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIV'\ DO
BRASIl. c o B"K('O [}/TERA:>lERICANO DE llESE,'IlVOI.VI-
MENTU - BIO. ASSINATURA: OlI05121J(1l'>,VIGENCI.'\: A en:llar
da dato de assinalura. com vigencia equi,'aleme à duração dn Pro_
grama ImcrkSis Siçna1ârin: pelo Seoad,) f~deral:Dr. ASaciel da Sil-
"a Maia. Direlor.(iera\. pelo Inlerlegis: Sonadoc Efmim Mom;<. pela
Contm13da: Cãmarn Municipal de Cralcú!JCE _ Vereador Francisco
Betrôni" da Frota Nclo

ESPÊCIE: Con,ênin n' : CE_2JIO}12I10l'>- MODALIDADE: Inc.
.x;gibilidade. OBJETO: 8t.1hclecer c regulnr a panieipação da Ca<a
legi<lmi,.a no Programa Inlcrlegis. eonfonne O-"lennn, dn Cnntrato
de Empré.stimo. eelchrado emre a REPÚDLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BM''CO I:-.lTERAMERICANO OE DESENVOLVI-
MENTO - OlD. ASSINATUrtA: 04irl4!2Ilfl~. Vlüi:.'lCIA: A c"nl.r
da data de .o"ioalllm. eom "igên,ia cq'"i"alcme ;, duração do Pro-
grama lot~rlegis. Signalirio: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Duotor-Geral. pelo lotcrlcgi" Senador Er"im Mnra", pela
Cnntrntada: Câmara MlIOicipal dc Ipu/C!, . Vereadnr Raimundo No-
nalo Marlin.< Rndrigucs

ESPÉCIE: Coo"ênin n' : CE-2JIIR5f.!il()f> - MODALIDADE: I•.c-
,ig,hilidnde. OBJETO: ESlabeleccr c resu)",. a pani<'ipação da Casa
Legislaliva no PrOj;rarna Imerlegi~. cnnfnnnc '" lermos do Conlrato
dc Empréslimo, edcbrado entre o REPUm.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL c <} BANCO INTERAMERIC,\NO DE DESENVOLVI_
MENTU - BIO. ASSINATURA: 114!04/200f>.VIGCNCIA, A enmar
da daltl. do assinaru •••..com ,'igellCia cq'ui"aleme â duracão do Pro_
grama Imcrlcgi" Signalârio: pelo Senado Federal:Dr, ""aciel dn Sil-
va Maia. Diretnr_(;crnl. pelo 10Ierlcg'-.: SenndOf Efraim Morais, pela
ContrntJdJ: COmara Municipal M !tap,'jélCE _ Vereadnr Jonab da
Cruz. Feroandes i
ESPEClE: Con"ênio n' : CE-2J0f:612I)()(, - MOOAUDADE: Ine-
~i~ibilidade. OBJETO: ES13belcccr c regular a pa:1idp.\<;oo da Casa
Lcgi'lati.'n nO Programa Intcrlegis. cnnr!,nne o, lermos dn Contraio
dc EmprCslimo. celehrado cnt!l' a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE}.IVOI.VI-
MENTI) - BID, ASSINATURk !9.'04/2IHlb, VIGENCIA: A CD;lltl.r
da dato de a"inntura. com "igencia equivalente â duraçilo do Pro.
grama loterlcg:is. Signmârio: pelo Senadn FcderalDr. Agaciel da SiI.
,.a Maia. DirelOr-Gcral. peln lnterlcgis; ISenador Hmim Mnrai<. pela
Contratada: Câmara Municipal de Mau;il~CE _ Vc",ador Jost sr,,'i<~
Manlo, Sampaio
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transfe,rência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o,
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l"~
;~1~~t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES ,
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ',

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Palmeira dos índios
Praça da Independência, s/n - Centro
Palmeira dos índios - AL
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